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PROJETO DE LEI Nº 072/2024 
 

EMENDA ADITIVA Nº           /2024 
 

Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas 
do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício financeiro de 2025. 

 
Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a 
ação abaixo: 

 

PROGRAMA 0140 – JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE 

TÍTULO DA AÇÃO 
CRIA O COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO DAS MATRÍCULAS DE 

PCDS NA REDE MUNICIPAL 

DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO 

CRIA O COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO DAS MATRÍCULAS DE 
PCDS NA REDE MUNICIPAL 

TIPOLOGIA Atividade Finalística        ACESSIBILIDADE 

        
             

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO  

          
ASSISTÊNCIA AO 
PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA 

            -                                 – ANO 2025 

PRODUTO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
            META FINANCEIRA 

Ação realizada Unidade 1 R$ 100.000,00 

 

Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro 
abaixo: 

 

PROGRAMA 0010 CIDADE URBANIZADA 

CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO 
3001DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE 
LOGRADOUROS NA REGIÃO OCEÂNICA 

                     
EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E 

SANEAMENTO 

META FINANCEIRA PLDO 2025 R$ 98.905.178,62 

VALOR PROPOSTO PARA 
COMPENSAÇÃO NA EMENDA 

R$ 100.000,00 
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JUSTIFICATIVA: 
 
A presente emenda se justifica como medida importante no sentido de realizar o 
acompanhamento de pessoas com deficiência na rede municipal de educação, que se 
desdobram em outras medidas importantes como dimensionar a quantidade de pessoas 
com deficiência que estão na rede, para que assim os planos de educação possam abarcar 
esta parcela da população em nossa cidade; realizando assim o devido planejamento de 
políticas públicas que possam garantir melhores condições de acesso à população com 
deficiência em nossa cidade.  

 
 
 

Sala das Sessões, 11 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

Paulo Eduardo Gomes 
 


